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2. Tais emendas entrarão em vigor, para todos os Membros,
três meses depois de serem aprovadas por dois terços dos Estados
Membros, em conformidade com seus respectivos procedimentos in-
ternos, porém não antes de nove meses a contar da data de sua
adoção.

3. A reunião referida no parágrafo 1º poderá modificar, por
consenso, os períodos de tempo mencionados no parágrafo 2º.

Artigo 14

A fim de assegurar sua execução, as disposições do presente
Estatuto serão complementadas por Regulamentos. Os Regulamentos
serão adotados pela Secretaria Permanente e submetidos a uma Ses-
são Diplomática, ao Conselho de Representantes Diplomáticos ou ao
Conselho de Assuntos Gerais e Política para aprovação.

Artigo 15

1. O presente Estatuto será submetido à aceitação dos Go-
vernos dos Estados que tiverem participado de uma ou mais Sessões
da Conferência. Entrará em vigor quando tiver sido aceito pela maio-
ria dos Estados representados na Sétima Sessão.

2. A declaração de aceitação será depositada junto ao Go-
verno dos Países Baixos, que a informará aos Governos mencionados
no primeiro parágrafo deste Artigo.

3. Em caso de admissão de novo Membro, o Governo dos
Países Baixos informará todos os Membros da declaração de acei-
tação desse novo Membro.

Artigo 16

1. Cada Membro poderá denunciar o presente Estatuto após
um período de cinco anos contados da data de sua entrada em vigor,
nos termos do Artigo 15, parágrafo 1.

2. A notificação da denúncia deverá ser apresentada ao Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos pelo
menos seis meses antes do término do ano orçamentário da Con-
ferência, e passará a vigorar ao término do referido ano orçamentário,
mas somente em relação ao Membro que houver apresentado a men-
cionada notificação.

Os textos em francês e inglês deste Estatuto, tal como emen-
dados em 1° de janeiro de 2007, são igualmente autênticos.

(*) O Estatuto foi adotado durante a Sétima Sessão da Conferência da
Haia de Direito Internacional Privado, em 31 de outubro de 1951, e
entrou em vigor em 15 de julho de 1955. As emendas foram adotadas
durante a 20ª Sessão, em 30 de junho de 2005 (Ata Final, C), apro-
vadas pelos Membros em 30 de setembro de 2006 e entraram em
vigor em 1º de janeiro de 2007.
(1) Em 30 de junho de 2005, além dos Estados Membros fundadores
mencionados no Preâmbulo, haviam aceitado o Estatuto os seguintes
Estados: África do Sul, Albânia, Argentina, Austrália, Belarus, Bós-
nia-Herzegovina, Brasil, Bulgária, Canadá, Chile, República Popular
da China, Chipre, República da Coréia, Croácia, Egito, Eslovênia,
Estados Unidos da América, Estônia, Ex-República Iugoslava da Ma-
cedônia, Geórgia, Grécia, Hungria, Irlanda, Islândia, Israel, Jordânia,
Letônia, Lituânia, Malásia, Malta, Marrocos, México, Mônaco, Nova
Zelândia, Panamá, Paraguai, Peru, Polônia, República Eslovaca, Re-
pública Tcheca, Romênia, Federação da Rússia, Sérvia e Montenegro,
Sri Lanka, Suriname, Turquia, Ucrânia, Uruguai e Venezuela.

DECRETO No- 7.157, DE 9 DE ABRIL DE 2010

Discrimina ações do Programa de Acelera-
ção do Crescimento - PAC a serem execu-
tadas por meio de transferência obrigatória.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 2o da Lei no 11.578, de 26 de novembro de 2007,
e na proposta do Comitê Gestor do Programa de Aceleração do
Crescimento - CGPAC, de 17 de fevereiro de 2010,

D E C R E T A :
Art. 1o São obrigatórias as transferências aos entes federados,

necessárias à execução das ações do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, constantes do Anexo a este Decreto, sem pre-
juízo do disposto nos Decretos nos 7.125, de 3 de março de 2010;
7.051, de 23 de dezembro de 2009; 7.025, de 7 de dezembro de 2009;
6.982, de 14 de outubro de 2009; 6.958, de 14 de setembro de 2009;
6.921, de 4 de agosto de 2009; 6.876, de 8 de junho de 2009; 6.807,
de 25 de março de 2009; 6.714, de 29 de dezembro de 2008; 6.694,
de 15 de dezembro de 2008; 6.450, de 8 de maio de 2008; 6.326, de
27 dezembro de 2007; e 6.276, de 28 de novembro de 2007.

Art. 2o Compete ao órgão ou entidade da administração pú-
blica federal ao qual estiver consignada a dotação orçamentária re-
lativa à ação constante do Anexo a análise e aprovação formal do
termo de compromisso de que trata o § 1o do art. 3o da Lei no 11 . 5 7 8 ,
de 26 de novembro de 2007.

Parágrafo único. Na hipótese de a transferência obrigatória
ser efetivada por intermédio de instituição ou agente financeiro pú-
blico federal, atuando como mandatário da União, caberá a essas
entidades a aprovação de que trata o caput.

Art. 3o Caberá ao Comitê Gestor do Programa de Aceleração
do Crescimento - CGPAC divulgar em sítio na Internet a relação das
ações de que trata o art. 2o da Lei no 11.578, de 2007, bem como
promover as atualizações devidas nessa relação, inclusive no que se
refere a alterações nas funcionais programáticas decorrentes de lei
orçamentária e seus créditos adicionais.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de abril de 2010; 189o da Independência e 122o da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Guido Mantega
Erenice Guerra

DECRETO DE 9 DE ABRIL DE 2010

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Docas do Rio Grande do Norte
CODERN, Companhia das Docas do Es-
tado da Bahia - CODEBA e Companhia
Docas do Rio de Janeiro - CDRJ.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 4o do Decreto-Lei no 1.678, de 22 de fevereiro de
1979, e no art. 11 do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizado o aumento do capital social com a
emissão de novas ações, mediante créditos da União consignado no
Orçamento Geral da União (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de
2008), aprovado pela Lei no 12.178, de 29 de dezembro de 2009, das
seguintes companhias:

I - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, até
o montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de mil reais);

II - Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, até
o montante de R$ 6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil reais); e

III - Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, até o
montante de R$ 287.700.000,00 (duzentos e oitenta e sete milhões e
setecentos mil reais).

Parágrafo único. A efetivação do aumento de capital social
de que trata o caput dar-se-á por meio de assembléia geral de acio-
nistas, observados as transferências de recursos aprovadas e liberadas
pela Secretaria de Portos da Presidência da República, de acordo com
as disponibilidades orçamentárias e financeiras.

Art. 2o Fica a União autorizada a subscrever ações, na pro-
porção de sua participação no capital social das companhias citadas
nos incisos de I a III do art. 1o, uma vez aprovado o aumento de
capital pelas respectivas assembléias gerais de acionistas.

Art. 3o Fica a União autorizada a subscrever ações, na pro-
porção da participação dos acionistas minoritários, caso eles não
exerçam o seu direito de preferência, dentro do prazo legal, uma vez
aprovado o aumento de capital pelas respectivas assembléias gerais de
acionistas.

Art. 4o Os recursos recebidos até 31 de dezembro de 2010,
na forma do art. 1o, deverão ser atualizados pela taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos
do Decreto no 2.673, de 16 de julho de 1998, e capitalizados em
assembléia geral de acionistas até 30 de junho de 2011.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de abril de 2010; 189o da Independência e 122o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Pedro Brito

Presidência da República
.

ANEXO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA CÓDIGO NOME

26.782.1456.206Z.0103 M T. 0 0 8 1 4 Manutenção de Rodovias - RR
26.782.1456.206Z.0014 M T. 0 0 8 1 4 Manutenção de Rodovias - RR
26.782.1456.207B.0103 M T. 0 0 8 1 4 Manutenção de Rodovias - RR
26.782.1456.207B.0014 M T. 0 0 8 1 4 Manutenção de Rodovias - RR
26.782.1461.7M91.0041 M T. 0 0 7 6 3 BR-376/PR - Construção - Contorno Norte de Maringá
1 5 . 4 8 2 . 11 3 6 . 8 8 7 3 . 0 0 0 1 MCID.01639 Desenvolvimento Institucional em Habitação - Apoio à Modernização Ins-

titucional dos Municípios/NA
17.512.0122.1N08.0001 MCID.00553 Esgotamento Sanitário - Porto Velho/RO
1 7 . 5 1 2 . 0 1 2 2 . 1 N 0 8 . 0 0 11 MCID.00553 Esgotamento Sanitário - Porto Velho/RO
1 7 . 5 1 2 . 11 3 6 . 1 P 9 5 . 0 0 0 1 MCID.00553 Esgotamento Sanitário - Porto Velho/RO

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 146, de 8 de abril de 2010. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 4398.

Nº 147, de 8 de abril de 2010. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 4397.

Nºs 148 e 149, de 9 de abril de 2010. Comunica à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal, respectivamente, que se ausentará do
País no período de 11 a 14 de abril de 2010, para realizar visita
oficial aos Estados Unidos da América.

Nº 150, de 9 de abril de 2010. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado de Per-
nambuco e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), cujos
recursos são relacionados com a Linha de Crédito Adicional do BID
vinculada ao "Programa de Apoio à Gestão e Integração dos Fiscos
no Brasil (PROFISCO)" e destinam-se ao financiamento parcial do
"Programa de Apoio à Modernização e à Transparência da Gestão
Fiscal do Estado de Pernambuco - PROFISCO-PE".

Nº 151, de 9 de abril de 2010. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, entre a
República Federativa do Brasil e o Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento (BIRD), cujos recursos destinam-se ao
financiamento parcial do "Primeiro Empréstimo Programático para
Políticas de Desenvolvimento da Gestão Ambiental Sustentável".

Nº 152, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República Italiana sobre Cooperação em
Defesa, assinado em Roma, em 11 de novembro de 2008.

Nº 153, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República da Namíbia sobre Cooperação no Domínio
da Defesa, celebrado em Windhoek, em 1o de junho de 2009.

Nº 154, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Convenção de Auxílio Judiciário em Matéria Penal
entre os Estados Membros da Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa, assinada na cidade da Praia, em 23 de novembro de 2005.

Nº 155, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo-Quadro de Cooperação em Ciência e
Tecnologia Espacial entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Bolivariana da Venezuela, assinado
em Caracas, em 27 de junho de 2008.

Nº 156, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo de Cooperação Educacional entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República
das Seicheles, celebrado em Victória, em 16 de setembro de 2008.

Nº 157, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República da Guiana sobre Cooperação em Matéria de
Defesa, assinado em Bonfim-RR, em 14 de setembro de 2009.

Nº 158, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Maláui,
celebrado em Brasília, em 16 de setembro de 2009.

Nº 159, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Reino da Bélgica sobre o Exercício de Atividade
Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático e
Consular, assinado em Bruxelas, em 4 de outubro de 2009.

Nº 160, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo de Cooperação entre o Governo da Re-
pública Federativa do Brasil e o Governo da República Helênica em
Assuntos Econômicos, Científicos, Tecnológicos e de Inovação, ce-
lebrado em Atenas, em 3 de abril de 2009.

Nº 161, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo de Comércio Preferencial entre o Mercado
Comum do Sul (MERCOSUL) e a União Aduaneira da África Aus-
tral (SACU), integrada pela República da África do Sul, República de
Botsuana, Reino do Lesoto, República da Namíbia e Reino da Sua-
zilândia, assinado pelos Estados Partes do Mercosul em Salvador, em
15 de dezembro de 2008, e pelos Estados Membros da SACU em
Maseru, capital do Lesoto, em 3 de abril de 2009.

Nº 162, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Bélgica,
assinado em Bruxelas, no dia 4 de outubro de 2009.

Nº 163, de 9 de abril de 2010. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do Acordo entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo do Estado de Israel na Área do Turismo,
celebrado em Brasília, em 11 de novembro de 2009.

DECRETO DE 10 DE ABRIL DE 2010

Declara luto oficial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no art. 88 das Normas do
Cerimonial Público, aprovadas pelo Decreto no 70.274, de 9 de março
de 1972,

D E C R E T A:

Artigo único. É declarado luto oficial em todo País, por três
dias, a partir desta data, em sinal de pesar pelo falecimento de Lech
Kaczynski, Presidente da República da Polônia, e comitiva, vítimas
de acidente aéreo ocorrido na Rússia.

Brasília, 10 de abril de 2010; 189º da Independência e 122º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
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